
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE — MG

GABINETE DO PREFEITO 
POUSO ALEGRE, 09 DE JUNHO DE 2025.

OFÍCIO GAPREF Nº 58/25

Senhor Presidente,

Com cordiais cumprimentos, encaminho, para análise e votação
dos ilustres Vereadores e Vereadora, o Projeto de Lei nº 1.589/2025 que:

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a conceder aumento de
vencimentos aos profissionais do Magistério Municipal e dá
outras providências.

Acompanham o referido Projeto de Lei a Justificativa com os
motivos de sua elaboração, a Declaração e a Estimativa de Impacto Orçamentário-financeiro.

Contando com apoio dos ilustres Edis, solicito que o Projeto de
Lei seja votado favoravelmente.

Com expressões de apreço,
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CHEFE DE GABINETE

Excelentíssimo Senhor
Vereador Dr. Edson
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG


